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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO oo pnRnNÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN'12612022
pnncÃo nlutnônlco N" orgr2ozz

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano clois mil e vinte e clois, às oito horas e quinze ruinutos,
na Sala de Rer-lniões da Prefèitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR,
compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati, porlador da cédr-rla de iclentidade civil (RG) tt" 4.352.883-l
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.104.239-53, Prefeito e representante c1o MUNICÍPIO
DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito rlo CNPJ no

76,205.66510001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora eûl
diante denominado CONTRATANTE e o Sr. Ewerton l,uiz Robefto, portador da cédLrla de

identidade civil (RG) n'3.420.439 SSP/SC, e inscrito no CPF/MF sob o n" 030.307.389-65,
representante legal da empresa: OESTE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 11,504.898/0001-51, com
sede na Rua Alberto Taufenbach, n" 720, sala 02, Bairro Vila Adelaide, Cidade de Pouso Redondo,
Estado de Santa Catarina, CEP 89172-000, Telefone (47) 99205-0539, e-mail:
engenharia(rl)enf-renh¿lriaoeste.com.br, neste ato clenorninada CONTRATADA, classiflrcacla para

assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso
nas condições estipr:ladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregíio
Eletrônico n.' 019/2022. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETQ: A irnplantação de Registro de

S dos servi abaixo es ficados:

DO O presente Registro cle

Preços terá validade de 12 (loze) meses contados da assinatura desta âta, oLl seja, até 24 de rnaio de

2023. A existência do registro cle preços não obriga a Administraçáo a retirartodo o objeto licitado,
sendo as quantidades e valores acima especificados, Lrma estimativa de contratação. A empresa

contratada deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesn'lo parceladamente,

qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CL',íUSULA
TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os serviços

serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de 12 (doze) meses, o

qual será a vigência da Ata de Registro de Preços, A empresa contratada deverá executar os serviços
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Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP

Item Qtde
Unid.

Medida
Descrição

Valor
Unitário

Vnlor
Total

03 30,000 M2

Levantamento planialtimétrico cadastral para fins de
lnteprojeto de espaços priblicos ou edificações, coln

¡eraçâo de perfis transversais e longitudinais, locação de

neio-fio, galeria pluvial, postes, árvores, alinhamento predial
: eventual or¡tro elemento que seja necessár'io, Com
teoneferenciamento,

0,30 e.000,00

|.662,50 8.312,5005 5 Un.

ìerviços topográficos de áreas rurais para fins de
:etificação de matrículn, desmembramento,
"emembramento, ou servidões, incltrindo mapas, memoriais
Jescritivos e documentação técnica necessária. Com

¡eorleferenciamento.

06 30 Un
ìerviços topográficos de locação de imóvel até 2.000m'z,
:om piquetealnento, conforme proieto a ser disponibilizado.

785,28 23.558,40

07 15 Un
ìerviços topográficos cle locação de imóvel entre 2.000m2 e

10.000m', corn piqueteamento, conforme projeto a ser

lisponibilizado.
1.448,75 21.731,25

08 10 Un
Serviços topográficos de locação de imóvel acima cle

10.000m'z, com piqueteamento, conforme projeto a ser

iisponibilizado.
1.805,00 18.050,00

09 l2 Quadra

Serviços topográfïcos de locação de quadras de túmulos do
:emitério, com piquetearnento individual dos lotes, conforme
rroieto a sel disponibilizado.

L025,85 12.346,20

92.998.35Valor Total Estimado
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103q

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo no pennNÁ,

no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos (exceto o item l2) após solicitação formal. Deve ser

informado conr antecedência à contratante o dia e hora em que a empresa estará no local, para
possibilitar o acompanhamento, se necessário. As entregas dos resultados clos serviços deverão se dar
em até 10 (dez) dias corridos após a execução dos levantamentos, devendo ser encaminhados em 02
(duas) vias impressas em escala aclequada, devidamente assinadas, acompanhadas da respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), bem

como em meio digital (cópia em CD ou correio eletrônico), em planilhas em formato Microsoft
Excel, juntamente a todos os clados-fonte e os arquivos dos modelos digitais de terreno/seções dos
levantamentos realizados, nos formatos do Sistema Topograph e do AutoCad, quando aplicável.
Também deverá constar no envio, arquivo com os dados do levantamento em formato Rinex. Os
selos das pranchas devem conter todas as informações necessárias para o pleno entendimento do
conteúdo da mesma, como: identificação do imóvel, localização, área, proprietário, responsável
técnico e ART/RRT do serviço, informações de coordenadas da base, número de prancha, escala,

entre outros julgados necessários. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pelo
responsável pela solicitação dos serviços. Os serviços serão conferidos por servidor designado pelo
Departamento, indicado na Ata de Registro de Preços. OBRIGAçOBS Un CONTRATADA:
Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a

conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço. A CONTRATADA
deverá dispor de equipamentos adequados e suficientes para prestar os serviços que se pretende
contratar, e atender as normas para a execução de levantamentos topográficos, tais como a NBR
13.133/1994, normas da ABNT relacionadas aos serviços contratados, normas relativas à Segurança
do Trabalho. A CONTRATADA será responsável pelas despesas de transporte/locomoção,
combustíveis, equipamentos e materiais que se verificarem inerentes e necessários à plena execução
dos serviços. Os serviços contratados deverão ser realizados por profissionais do quadro da

CONTRATADA. Emitir e recolher encargos da ART/RRT para cada item da licitação com a
quantidade contratada. Caso ao término do contrato não tenha sido utilizada a quantidade total,
deverá ser substituída ou retificada a ART com a quantidade total executada. A emissão da nota de

empenho fica condicionada a apresentação da ART/RRT e comprovante de quitação. Assumir
integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais,
trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. Responder perante o ÓnCÄO CONTRATANTE e terceiros por
eventuais prejuízos e danos decorrentes na condução do objeto deste instrumento sob a sua
responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto. Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e
demais provas exigidas por norrnas técnicas oficiais que se fizerem necessários para a boa execução
do objeto da contratação. Utilizar como sistema de referência o Datum SIRGAS2000. DA
F'ISCALIZAçÃO DOS SERVIÇOS: O recebimento dos serviços, a fiscalização e o

acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade da Diretora do
Departamento de Administração e Planejamento ou servidor(es) designado(s) por ela. A fiscalização
de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de

condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,
e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de

Preços, citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer
circunstancias que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções

Administrati vas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Os pagamentos serão efetuados de 0l a 15 do mês

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal
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subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que
poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço
eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br, Os pagarnentos correrão por conta das dotações orçamentárias
indicadas no edital de licitação, devendo o Depaftamento solicitante verificar a disponibilidade de

saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a

apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo cle

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
emitida eletronicamente através do site http://www,tst.jus,br, em cumprimento com as obrigações
assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados
exclusivamente através de depósito na Coñta bancária de titularidade da Contratada. CLt!@Q!
OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DF PRECOS: A Aclministração indicará como
gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou
pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e

Contratos no 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da sua execução,
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de

apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88

da Lei 8666193 que trata das Sançöes Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e
acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência
destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenienres, ctÅt¡sut¿ snxru - ol nnwsÃo oo nnelsrno on pnøcos: o Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados
no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto,
valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo^ disponível. CLAUSULA SETIMA - DO
REAIUSTE DE PRECOS E REEOUILIBNO ECONOMICO,FIN,INCEIRO: Durante a vigência
do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível
no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilÍbrio
econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores
recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o
caso) e publicação do Termo de Aditamento. CL,ÁUSALA OITAVA - DO çANCFLAMENTO DO
REGISTRO DE PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A
pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de

casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade
responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não
comparecer ou se recusar a rctirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666193. O
cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo

administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLAUSULA NONA - DAS
SANCÕES ADMINISTRATIVAS:9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520,
de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta.9.l,2
Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.9.l.4
Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude
fiscal.9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre

outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no

Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal 24 otrú lffiÀo tr-:-i.-
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caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal,
aplicar ao fornecedor registraclo as seguintes sanções adrninistrativas, segundo a gravidade da falta
cometida: a) Aclvertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três
centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja jurstificativa não seja acatada pela

Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigaçã0, até o limite máximo de l0 (dez)
dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da

Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20%o do valor total do pedido de

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no

caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplicla; d) Suspensão

temporária de participar em licitação e impedirnento de contratar com a Administração, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 1Q.520102, sem prejuízo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das

penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e

danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao)
com a correspondente diferença cle preços verificada em nova contratação, na hipótese cla(s)

proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela
inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias
úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos
que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar
será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a

Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa
e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a

penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A penalidade de multa
pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções administrativas serão

aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa
à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.66611993, 9,9 A autoridade
competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
carítter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades
serão obrigatoriamente registradas no SICAF.CLÅUSULA 4ÉCIMA - DA O presente
instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e

escrito do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.6661931, a)

Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada
a conveniência para a Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No
caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666/93. $3" A CONTRATADA indenizarâ o

CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em decorrência da rescisão por
inadimolemento de suas obrisacões contratuais. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA
WNCULAC,ñO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n' 019/2022 e à proposta da

Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. cLÁusuLA DECIMA SEGUNDA - DA FÈ¿UDE E DA
CORRUPCÅO: As partes declaram conhecer as normas de corrupção previstas na

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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legislação brasileira, dentre elas, a Lei cle Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992), a
Lei Federal n.o 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefTcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma fonna. CLÅUSULA DÉCIMA
TERCEIRA - DAS DISPOSICÕES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais
disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519,

de 26 de outubro de 2006 e n.o 1 .567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666193
e suas alterações. CtÅUsat¿ pÉCl*t¿ OA,qnfl - nO fOnO: As questões decorrentes da
utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e
julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata,
que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, 25 de maio de 2Q22
OESIE LOCACAO OE MAQU¡NAs E

EQUIPAMENIOS
LTDATI 150489800015'l

DE MARMELEIRO OESTE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

Ewerton Luiz Roberto
Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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ExrRATo nARA runr,rclçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN't26/2022

pnncÃo plnrnôNlco N" otgtzozz

CONTRATANTE: I,TIiTTTTCÍPIO DE MARMELEIRO
CoNTRATADA: OESTE rOCaçÃO nU UÁqUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: A de de s dos abaixo

PRAZO DE OE da as da ata de registro de preços até 24 de maio de 2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 25 de maio de 2022

Marmeleiro, 25 de maio de 2022.

air Pilati
de Marmeleiro

03 30,000 M2

Levantamento planialtimétrico cadastral para fins de
rnteprojeto de espaços prúblicos ou edificações, com
geração de perfis transversais e longitudinais, locação de
meio-fio, galeria pluvial, postes, árvores, alinhamento predial
: eventual outro elemento que seja necessário. Com
georreferenciamento.

0,30 9.000,00

05 5 Un.

Serviços topográficos de áreas rurais para fins de
retifïcação de matrícula, desmembramento,
remembramento, ou servidões, incluindo mapas, memoriais
lescritivos e documentação técnica necessária. Com
leorreferenciamento.

1.662,50 8.312,50

06 30 Un.
Jerviços topográficos de locação de imóvel até 2.000m2,
:om piqueteamento, conforme pro.ieto a ser disponibilizado.

785,28 23.558,40

07 15 Un.
Serviços topográficos de locação de imóvel entre 2.000m, e
[0.000m2, com piqueteamento, conforme projeto a ser
Jisponibilizado.

1,448,75 21.731,25

08 t0 Un.
Serviços topográficos de locação de imóvel acima de
10.000m2, com piqueteamento, conforme projeto a ser
fisponibilizado.

1.805,00 18,050,00

09 l2 Quadra

lerviços topográficos de locação de quadras de túmulos do
:emitério, com piqueteamento individual dos lotes, conforme
¡pjeto a ser disponibilizado.

1.025,85 12.346,20

Valor Total Estimado 92,998,35

cNPJ: 76.205.665/000 I -01
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